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[bookmark: _GoBack]Resumo 
A partir da segunda metade do século XX o Brasil experimentou uma implementação em massa dos chamados “projetos de desenvolvimento", entre eles a construção de grandes barragens como as de Itaipu, na fronteira com o Paraguai, e a de Tucuruí, no Pará. As barragens são estruturas construídas transversalmente em meio a cursos d'água que teriam o objetivo de conter e acumular grandes quantidades de água ou deposição de outros materiais líquidos. No Brasil o processo de construção dessas afetou o modo de vida de diversos grupos. O artigo aborda a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens sancionada em dezembro de 2023. Como processos metodológicos utilizamos a pesquisa bibliográfica, por meio da revisão de artigos científicos e artigos jornalísticos. Ademais, a pesquisa de cunho exploratório, proporcionou um entendimento claro e coeso sobre o assunto investigado, além de permear sua definição e seu delineamento.  
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Abstract 
From the second half of the 20th century onwards, Brazil experienced a massive implementation of so-called “development projects”, including the construction of large dams such as Itaipu, on the border with Paraguay, and Tucuruí, in Pará. Dams are structures built across watercourses that would have the purpose of containing and accumulating large quantities of water or depositing other liquid materials. In Brazil, the process of building these dams affected the way of life of several groups. The article addresses the National Policy on the Rights of Populations Affected by Dams, sanctioned in December 2023. As methodological processes, we used bibliographic research, through the review of scientific articles and journalistic articles. Furthermore, the exploratory research provided a clear and cohesive understanding of the subject investigated, in addition to permeating its definition and design.
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INTRODUÇÃO  
 
A partir da segunda metade do século XX, com o advento do golpe militar, o país experimentou a implementação de grandes projetos de desenvolvimento, entres estes a construção de barragens, que a princípio surgem com o objetivo de armazenar água e produzir energia elétrica. Porém a instalação de tais projetos não se deu sem custos severos à natureza e às populações inseridas nos espaços de interesse (Scherer-Warren; Reis, 2008). 
A construção de barragens resulta no deslocamento forçado de comunidades inteiras, o que pode levar a perda de identidade cultural, vínculos sociais e acesso a recursos naturais. Ademais, a inundação de áreas para a criação de reservatório leva a perda de terras agrícolas, florestas e locais de pesca, também pode alterar significativamente os padrões hidrológicos dos rios, modificando a quantidade e a qualidade da água disponível, afetando o modo de vida tradicional das comunidades locais, que dependem dessas atividades para viver. 
Somente pelo viés econômico as barragens possuem benefícios como geração de energia renovável e disponibilidade hídrica, porém há uma gama de implicações socioambientais. No Brasil, as barragens inundaram 3,4 milhões de hectares de terras produtivas e desalojaram mais de um milhão de pessoas (Zhouri; Oliveira,2007), nesse contexto, em busca de defesa para as populações afetadas por construções de barragens, surge o Movimento dos Atingidos por Barragem (MAB).  
Instituído em 1991, surge a princípio para atender os atingidos e se posicionar contra a construção de novos empreendimentos. Com o passar do tempo se tornou uma ferramenta de assistência e resistência, buscando organizar os atingidos (antes, durante ou depois da construção dos empreendimentos), e defender os interesses das populações atingidas pelo sistema de geração, distribuição e venda da energia elétrica (MAB,2025). Ao longo desses anos de atuação, alcançou conquistas significativas, a mais recente foi a Lei Federal nº 14.755/2023, que instituiu a Política Nacional de Direito das Populações Atingidas por Barragens- PNAB, vitória alcançada após 40 anos de luta. 
 Dessa forma, o presente artigo busca discutir, o processo de criação da PNAB, contextualizando a importância dos atingidos e do MAB no processo de criação dessa política, ademais discutiremos, como se dará o seu funcionamento no atendimento às populações atingidas. Como procedimentos metodológicos realizamos pesquisa bibliográfica através da revisão de artigos científicos e meios jornalísticos que abordem o MAB, as implicações socioambientais das barragens, e acidentes com barragens, ademais realizamos análise de situações envolvendo esses empreendimentos pelo Brasil.  
 
BREVE HISTÓRICO DO MOVIMENTO DOS ATINGIDOS POR BARRAGEM  
 
Ao longo da história, comunidades em todo o mundo têm sido afetadas pelos grandes projetos, seja por meio do deslocamento forçado, perda de terras agrícolas ou alterações nos ecossistemas locais. Seguindo a dinâmica global, o Brasil experimentou um impulso na construção de hidrelétricas a partir do final dos anos 1950 e principalmente depois do regime militar brasileiro (Oliveira, 2018), esses projetos refletiram negativamente sobre as populações, criando a necessidade da articulação de um movimento que defendesse os direitos dos atingidos.  
A princípio, o movimento inicia com ações isoladas e pouco organizadas, porém não deixaram de causar impacto. Trazendo atenção para as populações atingidas, em 1989, articulam seu primeiro encontro e contam com o auxílio de setores religiosos, movimentos sociais e universitários. Esse evento reuniu atingidos em todo o Brasil, se tornando um marco para o movimento e colaborando para “constituir uma organização nacional forte para fazer frente aos planos de construção de grandes barragens” (MAB, 2023, s.p). Dois anos depois surge o Movimento dos Atingidos por Barragem (MAB).  
 
O I Congresso Nacional dos Atingidos por Barragens ocorreu no mês de março de 1991, em Brasília. Delegados vindos de todo o país decidiram, então, fundar o MAB – Movimento dos Atingidos por Barragens, como um movimento nacional, popular e autônomo, com a tarefa de organizar e articular as ações contra as barragens a partir das realidades locais. Para marcar o nascimento do movimento, o dia da plenária final do I Congresso, 14 de março, foi consagrado como Dia Nacional de Luta Contra as Barragens, sendo celebrado desde então em todo o país (MAB, 2023). 
 
A partir desse momento foram realizados diversos encontros organizados pelo movimento, até então de âmbito nacional. Durante estes eventos, surgiu a necessidade de se internacionalizar, a fim de unir as experiências dos atingidos ao redor do mundo. Assim, em março de 1997, na cidade de Curitiba, é realizado o “I Encontro Internacional de Atingidos por Barragem”, com representantes de 20 países. Ao fim do evento foi oficializado o dia 14 de março como o Dia internacional de luta contra as barragens, pelos rios, pela água e pela vida (MAB, 2023).  
O Movimento foi de grande importância na resistência e representação das populações atingidas, mas até então não havia um reconhecimento por parte do governo federal. Somente em 2009, no segundo mandato o presidente Lula, em seus discursos presidenciais, ele reconhece a luta dos atingidos ao afirmar: “O Estado brasileiro tem uma dívida histórica com os atingidos por barragem” (BDF, 2020, s.p). Desde então, os atingidos vivenciam a criação de leis, voltadas para à segurança de barragens.  
Dentre as leis estabelecidas em resposta às demandas, podemos destacar a lei nº 12.334/2010 que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB, a Portaria nº 143, de 10 de julho de 2012, que estabelece critérios gerais de classificação de barragens por categoria de risco, dano potencial associado e pelo volume do reservatório; e a Portaria DNPM nº 70.389, 17 de maio de 2017, que em termos de segurança apresenta novos instrumentos para os atingidos: 
Estabelece Segurança de Barragens de Mineração Cria o Cadastro Nacional de Barragens de Mineração, o Sistema Integrado de Gestão em Segurança de Barragens de Mineração e estabelece a periodicidade de execução ou atualização, a qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, das Inspeções de Segurança Regular e Especial, da Revisão Periódica de Segurança de Barragem e do Plano de Ação de Emergência para Barragens de Mineração (Preâmbulo). 
Estas políticas representaram um passo significativo, mas até então as leis só diziam respeito à segurança das barragens, desconsiderando os direitos das populações. Foi somente após o rompimento da barragem de Córrego do Feijão, na cidade mineira de Brumadinho, que sobreveio a necessidade de estabelecer uma política voltada para os atingidos. A tragédia pôs fim a vida de 273 vítimas, sendo que 3 não foram encontradas até o presente momento (G1, 2023). 
O MAB nesse cenário se tornou um enorme instrumento de resistência e apoio as populações vitimadas dessas barragens de acordo com Sobreiro filho et al (2025), o movimento foi um dos mais atuantes no Estado de Minas, organizando diversas ações que buscaram dar visibilidade as vitímas e prestando apoio material e juridico. 
                                                                                                         
IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS DAS BARRAGENS  
Os impactos socioambientais causados pelos empreendimentos de barragens podem ser significativos e levar a consequências profundas. De acordo com o relatório de segurança de barragens realizado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA em 2023, existem 229 barragens que apresentam categoria de risco alto ou evidência de comprometimento da estrutura, causando assim aflição às comunidades inseridas próximas a esses empreendimentos.  
Estudos realizados em parceria com a Universidade de Medicina de Minas Gerais (2022) com vítimas do rompimento da barragem de Córrego do Feijão em Brumadinho, indicaram que em decorrência do litígio, os atingidos desenvolveram sintomas de depressão (29,3%), transtorno de estresse pós-traumático TEPT (22,9%) e sintomas ansiosos (18,9%). O estudo também indica que entre mulheres, idosos e pessoas com escolaridade de nível médio os sintomas foram ainda mais severos. 
Outra grande questão que se desenrola nesse cenário são as mudanças climáticas, um fenômeno natural e irreversível que é potencializado pela ação humana, ocasionando o aumento da temperatura média global, que intensifica as anomalias climáticas originando novos fenômenos socioambientais como a intensificação dos períodos chuvosos que podem causar o transbordamento das barragens. Em contrapartida, secas intensas causam a insegurança hídrica aumentando a necessidade de construções de barragens de armazenamento de água.   
Adicionalmente tanto a construção quanto o rompimento, causam danos significativos ao meio ambiente. Em alguns casos, para execução do empreendimento se faz necessário alagamento de uma área inteira, causando sérios impactos ao ecossistema local (Info São Francisco, 2020). Em situação de rompimento com barragem de rejeitos, as substâncias tóxicas contaminam o ambiente local causando sérios danos ao modo de vida das populações, como ocorreu no município de Godofredo Viana no Maranhão.                                               
Localizado no litoral ocidental maranhense, o município vivenciou o rompimento da barragem de rejeitos de mineração localizada no distrito de Aurizona, administrada pela empresa canadense Equinox Gold. A ação se deu em decorrência das fortes chuvas. O rompimento causou contaminação do rio Tromaí e das lagoas Juiz de Fora e Cachimbo, fonte de lazer e abastecimento da população, deixando toda uma comunidade sem água potável, além de causar devastação ambiental de uma área de 30 metros e obstrução das vias de acesso a comunidade (MAB, 2021).
A princípio, tanto a prefeitura quanto a empresa negaram o rompimento e contaminação, somente após muita insistência da população a empresa foi indiciada judicialmente e obrigada a fornecer água potável. O fornecimento se deu pela distribuição de galões de água e caixas d´água abastecidas pelo carro pipa da empresa, ainda assim os atingidos reclamam de precariedade no abastecimento. Em entrevista Dalila Calisto, coordenadora do MAB no estado do Maranhão afirma “O problema persiste há mais de um ano, mas a empresa ao invés de ampliar e resolver essa questão, vem diminuindo a distribuição de água potável para a comunidade” (BDF, 2022).  
Esse é apenas um dos muitos exemplos por todo Brasil, de comunidades devastadas, que tiveram seu modo de vida afetados por esses empreendimentos. Diante do exposto, a PNAB se configura como importante ferramenta, instituída como resposta às ações realizadas ao longo dos anos pelos atingidos.
 
POLÍTICA NACIONAL DOS DIREITOS DAS POPULAÇÕES ATINGIDAS POR BARRAGENS - PNAB: Uma esperança para os atingidos? 
A Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB), representou uma conquista significativa para os atingidos de todo Brasil, que direta ou indiretamente tiveram suas vidas prejudicadas pela construção, rompimento, transbordamento, ou até mesmo pela especulação da implementação de uma barragem. 
Sancionada pelo presidente Luís Inácio Lula da Silva, em 15 de dezembro de 2023, a Lei nº 14.755 de 2023 institui a Política Nacional de Direitos das Populações atingidas por Barragens (PNAB). Originalmente denominada PL 2.788/2019, foi aprovada em novembro pelo Senado e encaminhada para o presidente Lula. O texto foi publicado no Diário Oficial da União em 18 de dezembro e define a 
 
Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB); objetiva assegurar os direitos das populações atingidas por barragens e promover práticas socialmente sustentáveis em empreendimentos com barragens. A iniciativa determina ainda que o empreendedor deverá custear um programa de direitos para esses cidadãos. (Agência Senado, 2023). 
 
Para garantir justiça social e reparação para os atingidos, a PNAB buscou estabelecer termos e diretrizes claras. Entre as transformações que ela introduz, está a abrangência da lei, que se aplica apenas às barragens enquadradas sob a Lei nº 12.334 de 20 de setembro de 2010, que define a Política Nacional de Segurança de Barragens. Ademais, estabelece a definição do conceito de atingido, das formas de reparação e define a criação do Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB) (BRASIL, 2023). 
 De acordo com o dispositivo federal em seu art. 2° serão atendidos pela política: 
(...) todos aqueles sujeitos a 1 (um) ou mais dos seguintes impactos provocados pela construção, operação, desativação ou rompimento de barragens: I - perda da propriedade ou da posse de imóvel; II - desvalorização de imóveis em decorrência de sua localização próxima ou a jusante dessas estruturas; III - perda da capacidade produtiva das terras e de elementos naturais da paisagem geradores de renda, direta ou indiretamente, e da parte remanescente de imóvel parcialmente atingido, que afete a renda, a subsistência ou o modo de vida de populações; IV - perda do produto ou de áreas de exercício da atividade pesqueira ou de manejo de recursos naturais; V - interrupção prolongada ou alteração da qualidade da água que prejudique o abastecimento; VI - perda de fontes de renda e trabalho; VII - mudança de hábitos de populações, bem como perda ou redução de suas atividades econômicas e sujeição a efeitos sociais, culturais e psicológicos negativos devidos à remoção ou à evacuação em situações de emergência; VIII - alteração no modo de vida de populações indígenas e comunidades tradicionais; IX - interrupção de acesso a áreas urbanas e comunidades rurais; 
 
O texto também prevê em seu art. 4° que as populações atingidas “que exploram a terra em regime de economia familiar, como proprietários, meeiros ou posseiros, assim como aqueles que não se enquadrem em uma dessas categorias, mas tenham vínculo de dependência com a terra para sua reprodução física e cultural” possuem direitos disponibilizados pela PAB tais como: 
 
I - Reparação das perdas materiais, composta do valor da terra, das benfeitorias, da safra e dos prejuízos pela interrupção de contratos; 
II - 	Compensação 	pelo 	deslocamento 	compulsório 	resultante 	do reassentamento; 
III - compensação pelas perdas imateriais, com o estabelecimento de programas de assistência técnica necessários à reconstituição dos modos de vida e das redes de relações sociais, culturais e econômicas, inclusive as de natureza psicológica, assistencial, agronômica e outras cabíveis. 
 
Quanto à execução, o dispositivo estabelece que os afetados tenham reposição, restituição ou recomposição de um patrimônio destruído. Quando a reparação assume a forma monetária, deve ser repassada em forma de indenização. Também aceita-se compensação equivalente, quando a retribuição for de mesmo valor que a perda e a compensação social. 
Com a nova lei, os atingidos experimentam uma autonomia e participação direta dentro das negociações a respeito dos seus direitos. O Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB) é uma dessas ferramentas, deve ser elaborada pelo empreendedor que possui a barragem, e passar pela avaliação do comitê local, composta por representantes do poder público, empreendedores de barragem e da sociedade civil, os últimos devem ser indicados pelo MAB (BRASIL, 2023), que será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação, garantindo assim um processo transparente e justo.  
O empreendedor, ao elaborar o PDPAB, deve financiar ações específicas para grupos mais vulneráveis como mulheres, crianças, idosos, populações indígenas, comunidades tradicionais, pescadores e trabalhadores da obra. Ainda serão levados em consideração os impactos causados aos municípios receptores do realojamento das comunidades atingidas, onde deve-se realizar ações voltadas para as áreas de saúde, saneamento ambiental, habitação e educação destes (BRASIL,2023).   
Dessa forma, a PNAB se configura como uma ferramenta sólida e democrática de reparação, restituição ou recomposição para aqueles que tragicamente perderam seus bens, entes queridos e modos de vida, desempenhando um papel significativo na promoção da justiça social, proteção dos direitos humanos e ambientais. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS  
A política nacional dos direitos das populações atingidas por barragem - PNAB, nasce em um contexto de violação dos direitos dessas populações. Belo Monte, Mariana, Brumadinho, Godofredo Viana, todas essas comunidades passaram e passam por mudanças drásticas em seu modo de vida após a instalação de barragens. 
A sanção da PNAB foi de fundamental importância para os atingidos, pois representa o reconhecimento do estado brasileiro da necessidade de proteger e atender as populações afetadas pelas barragens, que há anos empreendem lutas em prol da execução de seus direitos, simboliza uma resposta a todas as vítimas desses empreendimentos, e um marco na contínua busca por resoluções que assegurem a efetiva proteção dos direitos das comunidades.  
Ao analisar a implementação prática da política, percebe-se a importância da participação efetiva das comunidades afetadas, bem como a necessidade de uma gestão transparente e responsável por parte das empresas e órgãos governamentais envolvidos. A fiscalização e monitoramento contínuo são fundamentais para garantir o cumprimento das normas estabelecidas e prevenir possíveis violações de direitos. 
Em síntese, a PNAB é um instrumento relevante para enfrentar os desafios associados à construção de barragens, mas sua eficácia depende de um esforço conjunto entre governo, empresas, sociedade civil e as próprias comunidades afetadas. A constante revisão e aprimoramento dessa política são necessários para garantir que ela cumpra seu propósito de forma efetiva e justa, promovendo o equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a proteção dos direitos humanos e ambientais. 
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